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2013/551165 lUiZ ViEira MarTiNS JUNior iNforMaÇÃo BElÉM
2008/363616 PGE iNforMaÇÃo BElÉM
2014/499221 roGErio dE PaUla lEiTE iNforMaÇÃo rEdENÇÃo

2014/12770 EXPEdiTo doS SaNToS PaMPloNa da 
SilVa iNforMaÇÃo ST. crUZ do arari

2014/416292 MarlYSoN SoUSa dE oliVEira iNforMaÇÃo BraGaNÇa
2016/426419 PEdro PaUlo da SilVa iNforMaÇÃo cUrraliNHo
2018/330202 aNa claUdia MEllo BraZÃo BorGES iNforMaÇÃo cHaVES
2021/1081065 JUlio aUGUSTo SarMENTo Maia iNforMaÇÃo BElÉM
2018/449061 JoSE Maria foNSEca BaliEiro iNforMaÇÃo alMEiriM
2014/384068 aNToNio lUcENa BarroS iNforMaÇÃo cUMarU do NorTE
2021/1220058 EdUardo rEPoSSi roSa iNforMaÇÃo alMEiriM
2021/1219980 EMErY diaS foNTES iNforMaÇÃo alMEiriM
2014/258149 Haroldo oliVEira SoUSa iNforMaÇÃo BElÉM
2017/240358 Nicola SEBaSTiÃo TaNcrEdi iNforMaÇÃo alENQUEr
2017/136999 MoacYr coUTiNHo da coSTa iNforMaÇÃo afUá
2014/302514 ricardo ZoZiMo MoNTEiro da SilVa iNforMaÇÃo BElÉM
2014/489689 JoSE aNToNio Garcia E oUTroS iNforMaÇÃo SÃo fÉliX do XiNGÚ
2015/373357 ZaNaNdrEa r. fiGUEira iNforMaÇÃo aNaNiNdEUa
2014/198877 SidNEY MarTiNS dE oliVEira iNforMaÇÃo SÃo fÉliX do XiNGÚ

2014/578703 carloS MaNUEl PEdroSo aNTUNES 
PErEira iNforMaÇÃo PorTEl

2014/148708 adÃo PErEira dE aSSiS MiraNda iNforMaÇÃo MaraBá
2019/103725 orlaNdo caETaNo NEVES iNforMaÇÃo rEdENÇÃo
2021/1124270 TriBUNal dE JUSTiÇa do Pará iNforMaÇÃo BElÉM
2014/85796 MoiSES oliVEira dE SoUSa iNforMaÇÃo GoiaNÉSia do Pará
2016/195729 alVaro GoUVEa dE oliVEira iNforMaÇÃo PoNTa dE PEdraS
2012/124708 PrEfEiTUra M. dE MoJU iNforMaÇÃo MoJU
2019/536694 JoHN cHarlToN WilES iNforMaÇÃo BElÉM
2015/261878 cElPa iNforMaÇÃo BElÉM
2019/319039 JoÃo JoSE caMarGo iNforMaÇÃo SÃo fÉliX do XiNGU
2020/217348 HUdirlEY loPES doS SaNToS iNforMaÇÃo rUrÓPoliS
2018/390487 carloS NEWToN V. BoNfiM iNforMaÇÃo alENQUEr
2017/358855 aNToNio claUdio dE SoUZa GoUVEa iNforMaÇÃo BElÉM
2018/339917 adriaNa SilVa BaNaNal SilVEira iNforMaÇÃo ViSEU

2015/473346 JoSE GUilHErME dE P. aNaiSSi iNforMaÇÃo SÃo fraNciSco do 
Pará

Belém (Pa), 07/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 758099
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oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 08º 
do decreto Nº 1.191/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:

ord ProcESSo iNTErESSado iMÓVEl árEa (ha) localiZaÇÃo MUNiciPio

1 2021/554756
aUGUri coNSTrU-
ÇÕES E SErViÇoS 

lTda

faZENda ValE 
daS áGUaS 63,6436 raMal SÃo raiMUNdo 

KM 01 acará

2 2018/163672 ENoQUE JoSE frEirE 
JUNior

faZENda SaNTa 
HElENa 561,6407 rodoVia Br-155, 

KM 137 PiÇarra

3 2016/279598
NElio daS GraÇaS 

dE aNdradE da MaTa 
rEZENdE

SiTio MariETa 
loTE 01 73,672

raMal da MariETa,a 
80KM PaSSaNdo PEla 

Vila do MoTa
MaracaNÃ

4 2021/1125361 MarcoS BarBoSa 
PaNToJa

faZENda BoM 
fUTUro 642,0573 Pa-150,Vila NaZarÉ, 

a 37 KM TailÂNdia

5 2014/454374 lUaN ValiaTi loTE 09-GlEBa 26 44,8870 rodoVia Pa 150, 
ViciNal 26/28 MoJU

6 2021/966728 EdUardo raBElo 
raMoS

SÍTio SÃo fraN-
ciSco 15,3334 2ª TraVESSa

SÃo fraN-
ciSco do 

Pará

7 2021/834684 rEGiNa Maria aVaN-
ciNi ZUcaTEll

faZENda Pla-
NalTo 304,0266 Br-155, á 15KM da 

Vila SororÓ MaraBá

8 2015/35683 lUaN ValiaTi loTE 02-GlEBa 28 41,3179 Pa-150,ViciNal 28 MoJU

9 2014/560218 MiGUEl QUEiroZ 
BaBoSa dE dEUS faZENda aiMorÉ 432,0329 rodoVia Pa-150, 

KM-30

GoiaNÉSia 
do Pará/

BrEU 
BraNco

10 2014/255425 fraNKlYN raYK 
SoarES MoraES

faZENda iPÊ 
oUro 1.496,4017

MarGEM dirEiTa do 
rio MarUPá, PrÓXiMo 

a Vila crEPoriZÃo
iTaiTUBa

fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.
Belém (Pa), 07.02.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

desiGNar serVidor
.

Portaria  Nº 009/2022 NGPr de 07 de FeVereiro de 2022.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rU-
ral, usando de suas atribuições legais, coNSidEraNdo decreto de 08 de 
janeiro de 2019, publicado do doE de nº33.776 de 09 de janeiro de 2019 
e o disposto na lei federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no decreto 
Estadual nº 2.069 de 20 de fevereiro de 2006.
rESolVE: revogar a PorTaria N° 005/2020 dispõe sobre comissão 
Setorial de implementação do Processo administrativo Eletrônico (PaE) no 
âmbito do Núcleo de gerenciamento do Pará rural-NGPr, encarregada de 
realizar a implementação do (PaE).
rESolVE: art. 1º instituir no âmbito do Núcleo de Gerenciamento do Pará 
rural-NGPr, a comissão Setorial para implementação do Processo admi-
nistrativo Eletrônico (PaE), com as seguintes atribuições:
i -  a comissão Setorial deverá realizar a revisão do organograma do Núcleo 
de Gerenciamento do Pará rural-NGPr, na plataforma do Governo digital;
II - Definir os usuários e nível de acesso;
III - definir escopo do plano piloto;
IV - Definir o treinamento de usuários multiplicadores;
V - implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
Vi - avaliar a implantação e implementar para os demais setores.
Vii – receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor usu-
ário do Sistema PaE sobre a sua utilização e funcionamento;
Viii – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão geren-
ciador do PaE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão programas 
de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre ele emitir parecer;
iX – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou necessá-
rios ao conhecimento de novas orientações ou funcionalidades do Sistema;
X - Exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do PaE.
art. 2º Nomear a comissão Setorial para implementação do Processo ad-
ministrativo Eletrônico, no âmbito deste Núcleo de Gerenciamento do Pará 
rural-NGPr para, sob a presidência do primeiro, realizar a implementação 
do (PaE) com os seguintes servidores:
francisco fabricio Glins de araújo-matrícula-57231674/6– Gestor Setorial 
do PaE;
randra Gabriele da costa Pires-5946788/2 – cogestor Setorial do PaE;
ingrid Maria Silva Nogueira-5951814/3 - Membro;
larissa Eloi castro Santos-5959363/1 – Membro.
art. 3º compete ao Gestor Setorial do PaE:
i - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
ii - abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão Setorial, dando pu-
blicidade das deliberações tomadas aos demais servidores do Núcleo de 
Gerenciamento do Pará rural-NGPr, através de comunicados em seu sítio 
eletrônico, ou, pessoalmente, por outro meio de comunicação;
iii – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iV - determinar a realização de diligências junto Secretaria de Estado de 
administração (SEad), na qualidade de órgão gerenciador do PaE, neces-
sárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
V - Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão Setorial/PaE.
art. 4º São atribuições do cogestor Setorial do PaE:
i – Substituir o Gestor Setorial do PaE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii - auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas atribuições;
ii - Elaborar as atas das reuniões da comissão Setorial/PaE.
art. 5º São atribuições dos demais membros da comissão:
i – Participar das reuniões da comissão Setorial/PaE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
ii - auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas tarefas conforme delegadas.
art. 6º a comissão Setorial/PaE terá prazo de 90 (noventa dias) para re-
alizar avaliação de implementação do plano piloto, devendo implementar 
nos demais setores do Núcleo de Gerenciamento do Pará rural-NGPr, em 
concordância com o § 1º do art. 35 do decreto 2.176, de 12 de setembro 
de 2018.


